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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de ltaguaí 

l E 1 N9 1. t 23 de 12 de novembro d• J98S 

Altera a redação do Artigo 

128 - poragrofo ~ do lei' 

nn 1 .080 de 28.12.84. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGU~( ~ E$tado do' 

faço aaber qUe a Câmara de Vor..tor.a apro-' 

vou • eu ao.nc i ono e ecnu J nt.e lo i : 

ARTIGO li - O ortJgo 128 - peré9refo 2Q da lei 1-080 da 281 

de dezembro de t984, p-oesa " ter o. seg,dnte re­

d çâoi•artiso 128- erá concodide grat ificaçÕo' 

do reg;nolo d~ turma, correapondente a 2~{vi.n 

to por eento)oobre o venci~ento,àa ?ro,é.8aoraa 

o prof-eaeore• Estatutários ~o e~erçam etividJ! 

d~ om safa de auto•. 

i..Z2, - terá direito ~ gratificação de resâncie 

de tu~a o funcion4rio GUO pcrceb~ gratifica• 
- ~ f - .. çoo unlvereitar io ou de n l vel tecn1co. 

6RT fGq @~ - Eata Lei ontrerá cm vigcr n dota de aua· pubiJ. 

e çÕõ, çom afeito ft partfr de Ot d• Janeiro de 

1986, revogada. a• diepoaiçõ .... çontrário • 

Rua Amélia Louzada, 277 
ltaguaí - RJ - CEP 23.800 
Tels. 788-11 36 - 788- 1236 

ROCHA 
PREfEITO. 


